
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 681.064 - SP (2015/0061578-0)
  
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : PANDURATA ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS : NELSON HANADA E OUTRO(S)   

FÁBIO HANADA    
ALEXANDER HIDEMITSU KATSUYAMA 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
284/STF. VENDA CASADA CARACTERIZADA. 
ARGUMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO IMPROVIDO.

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo interposto por PANDURATA ALIMENTOS 
LTDA. contra decisão que obstou a subida de seu recurso especial fundamentado no 
art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, o qual busca reformar acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim ementado (fl. 1.230, e-STJ): 

"Ação Civil Pública - Publicidade voltada ao público infantil - 
Venda casada caracterizada - Aquisição dos relógios condicionada à 
compra de 05 produtos da linha "Gulosos'' - Campanha publicitária 
que infringe o artigo 37 do Código Brasileiro de 
Auto-Regulamentação Publicitária - Utilização de  verbos no 
imperativo inadequada - Proibição pelo Conar do uso dessa 
linguagem em publicidade voltada às crianças - Prática comum, que 
deve ser repudiada- Publicidade considerada abusiva, que se 
aproveita da ingenuidade das crianças - Sentença reformada - Apelo 
provido - Verbas sucumbenciais impostas à ré."

No recurso especial, a agravante alega, preliminarmente, ofensa ao art. 
535, II, do CPC, porquanto, apesar da oposição dos embargos de declaração, o 
Tribunal de origem não se pronunciou sobre pontos necessários ao deslinde da 
controvérsia.

Aduz, no mérito, que o acórdão regional contrariou as disposições 
contidas nos arts.  6º, IV e VI, 37, § 2º, 39, I e IV, todos da Lei n. 8.78/90; e 15 e 17 
Documento: 48238684 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 06/08/2015 Página  1 de 7



 

 

Superior Tribunal de Justiça

da Lei n. 8.069/90.

Sustenta, que "No terreno dos fatos incontroversos da espécie subjudice, 
tendo o v. acórdão considerado a publicidade comercial de biscoitos normalmente 
consumidos por crianças "abusiva e não normal" (fls. 1195), tem-se como invocados à 
qualificação jurídica do fato submetido à apreciação judicial, principalmente ao arts. 6º, 
IV e VI, 37, § 2º, 39, I e IV, todos da Lei n. 8.78/90 (Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor); e 15 e 17 da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
Entretanto, e data venia, tal fato não ocorreu na espécie." (fls. 1.285, e-STJ).

Aduz, ainda, que "No caso, NÃO houve venda casada, porque o 
brinde NÃO ficou condicionado à compra dos biscoitos. Muito diversamente, a 
compra de 5 embalagens dos produtos mais R$ 5,00 (preço muito inferior ao seu 
preço de mercado) ensejava o recebimento do brinde O QUE é COISA MUITO"  
(fls. 1.286, e-STJ).

Aponta divergência jurisprudencial.

Oferecidas as contrarrazões ao recurso especial (fls. 1.309/1.317, 
e-STJ), sobreveio o juízo de admissibilidade negativo na instância de origem (fls. 
1.319/1.321, e-STJ), o que ensejou a interposição do presente agravo.

Foi apresentada contraminuta do agravo (fls. 1.334/1.337, e-STJ).

É, no essencial, o relatório.

DA ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC

Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo 
Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. 

Com efeito, a recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao 
referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 
recorrido. Assim, aplica-se ao caso, mutatis mutandis , o disposto na Súmula 284/STF: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 
não permitir a exata compreensão da controvérsia".

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - 
DESCABIMENTO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO - 
SÚMULA 284/STF - ACORDO DE PARCELAMENTO - GARANTIA 
DO JUÍZO - ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL (LEI ESTADUAL 
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Nº 6.374/89) - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 280/STF. 
PRECEDENTES.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial que aponta 
violação do art. 535, II, do CPC, sem especificar as teses sobre as 
quais o tribunal de origem teria sido omisso. Incidência da Súmula 
284/STF.

(...)
3. Recurso especial não conhecido."
(REsp 1203051/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 15/05/2013.)

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. POSSIBILIDADE DE 
REVISÃO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. MAJORAÇÃO.

1. Alegações genéricas de violação do artigo 535 do CPC não 
são suficientes para viabilizar o conhecimento do recurso especial. É 
mister que sejam apontadas as omissões, contradições ou 
obscuridades consideradas como existentes no acórdão recorrido e 
as razões pelas quais a decisão não estaria devidamente 
fundamentada. Incidência da Súmula 284/STF.

(...)
6. Recurso especial conhecido em parte e provido."
(REsp 1349013/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013.)

DA  SÚMULA 284/STF

Infere-se das razões do recurso especial que a parte recorrente aponta 
ofensa aos arts. 6º, IV e VI, 37, § 2º, 39, I e IV, todos da Lei n. 8.78/90; e 15 e 17 da 
Lei n. 8.069/90, sem contudo explicitar em que medida referido dispositivo teria sido 
violado.

Como é sabido, o recurso especial é instrumento de estreitos limites de 
cognição, e a parte não pode se descuidar de demonstrar, inequivocamente, como a 
instância de origem maculou a legislação federal. 

Ressalte-se que esta Corte não pode e não deve decidir tateando no 
escuro, tentando encontrar quais as máculas contidas na decisão do Tribunal a quo. Essa 
tarefa é do recorrente, que dela não se desincumbe pelo fato de fazer simples menção à 
lei processual. 

Diante disso, o conhecimento do recurso especial, nesse aspecto, 
encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
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Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IPSEMG. 
CONVÊNIO. EXTINÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. 
PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

1. O apelo não comporta admissão quanto à infringência do 
Decreto nº 20.910/32, pois formulou alegação genérica,  além de não 
citar o artigo tido por violado, impedindo o conhecimento da tese por 
deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF.

(...)
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.283.351/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda 

Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 14/6/2012.)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. 
PENSÃO. PRESCRIÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF.

1. Hipótese em que se alega genericamente violação do Decreto 
20.910/1932, sem indicação dos artigos tidos por violados.

2. Não se conhece de Recurso Especial cuja fundamentação 
seja deficiente. Incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

(...)
4. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AREsp 109.725/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 22/5/2012, DJe 2/8/2012.)

"SERVIDOR INATIVO. EXTENSÃO DAS GRATIFICAÇÕES 
GDAIT E GDIT. DISPOSITIVOS DE LEI. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282 E 356/STF. 
DEFICIENTE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 
284/STF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMO O TRIBUNAL DE 
ORIGEM TERIA VIOLADO OS DISPOSITIVOS DE LEI. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICA E INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284/STF.

(...)
II - A via estreita do recurso especial exige a demonstração 

inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem 
como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em 
conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a alegação 
genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de 
fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da 
Súmula do STF.

(...)
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IV - Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 80.124/PB, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira 

Turma, julgado em 8/5/2012, DJe 25/5/2012.)

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo analítico, bem como 
não apresenta, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de 
ementa, não foram demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.

Nesse sentido manifesta-se a doutrina:

"Não basta a mera indicação do repositório de jurisprudência 
ou a simples transcrição de excerto do acórdão paradigma. É 
necessário demonstrar analiticamente que os arestos divergiram na 
aplicação da lei em casos análogos, diante de fatos análogos. Apenas 
excepcionalmente tem sido dispensada a demonstração analítica da 
divergência, quando o dissídio ostenta-se notório. "

(Athos Gusmão Carneiro, "Admissibilidade do Recurso Especial" in 
"Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis de Acordo com a Lei 
9.756/98", coordenação de Teresa Arruda Alvim Wambier e Nelson 
Nery Júnior, 1ª edição, 2ª tiragem, Editora Revista dos Tribunais, 1999, 
p. 116.)

Neste sentido:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A comprovação da divergência jurisprudencial exige o 
cotejo analítico entre os arestos recorrido e paradigma, a fim de 
demonstrar a similitude fática entre os casos confrontados e a 
interpretação divergente, conforme preceitua o art. 541, parágrafo 
único, do CPC, e o art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.

2. A configuração do dissídio jurisprudencial pressupõe que o 
confronto dos julgados revele soluções distintas a idênticas 
premissas fáticas e jurídicas.

3. Agravo regimental improvido."
(AgRg nos EREsp 1029770/DF, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 04/12/2014.)
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
IPVA. OFENSA AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. ANÁLISE DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INVIABILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

(...)
4. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a 

quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 
fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do 
relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, 
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem 
caracterizar a interpretação legal divergente.  O desrespeito a esses 
requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC, e 
art. 255 do RI/STJ), como o que se afigura no presente caso, impede 
o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c", III, do 
art. 105 da Constituição Federal.

5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AREsp 503.536/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 
04/12/2014.)

Ademais, ainda que a divergência fosse notória, esta Corte tem 
entendimento de que não há dispensa do cotejo analítico, a fim de demonstrar a 
divergência entre os arestos confrontados.

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO 
PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. RECURSO 
ESPECIAL INTERPOSTO APENAS PELA ALÍNEA "C". ART. 255 
DO RISTJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADA. COTEJO ANALÍTICO. AUSÊNCIA. 
DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. INOCORRÊNCIA.

1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a 
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 
fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do 
relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, 
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem 
caracterizar a interpretação legal divergente. Ademais, não se 
vislumbra similitude fática entre os casos apontados como 
paradigmas, de modo a caracterizar suficientemente a interpretação 
legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais 
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(art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c", III, do 
art. 105 da Constituição Federal. Precedentes do STJ.

2. A interposição do Recurso Especial com fundamento na 
alínea "c" não dispensa a indicação do dispositivo de lei federal ao 
qual o Tribunal de origem teria dado interpretação divergente 
daquela firmada por outros tribunais. O não cumprimento de tal 
requisito, como no caso, importa deficiência de fundamentação, 
atraindo também a incidência do contido no enunciado 284 da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. Ainda que a divergência fosse notória, esta Corte tem 
entendimento pacífico de que não há dispensa do cotejo analítico, a 
fim de demonstrar a divergência entre os arestos confrontados.

4. Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 571.669/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 
26/11/2014.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 544, § 4º, inciso II, alínea "a", 
do CPC, conheço do agravo para negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 03 de agosto de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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